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FEIRA - A Secretaria Municipal de Ação Comunitária (Smac)
e o Centro de Inclusão Produtiva (Cip) realizam de 07 a 09 de
outubro, a Feira de Integração Social. O evento será realizado
das 8h às 17h, na Praça Sávio Gama, no bairro Aterrado, em
frente à sede Prefeitura (Palácio 17 de Julho). A feira, que tem
o objetivo de divulgar os trabalhos dos artesãos assistidos
pelo CIP e oportunizar a comercialização dos produtos, pro-
mete trazer muitas novidades na edição deste ano.

PRODUTOS - Os visitantes poderão se deliciar com os
bolos, tortas, salgados e biscoitos nas barracas de Culinária.
Além da grande variedade de artesanato com materiais reci-
cláveis, artes em MDF, artes com EVA, bordado de hardanger,
bijuteria, corte e costura, peças íntimas, tricô a máquina, bor-
dado e ponto cruz, bordado em pedraria, pintura em tecido e
customização.

Deip recupera iluminação do Túnel 20,

em Volta Redonda
Recuperação da rede elétrica foi concluída nesta segunda-feira (dia 5)

O Departamento de Energia e Ilu-
minação Pública (Deip), da Secreta-
ria Municipal de Serviços Públicos
(SMSP) de Volta Redonda, concluiu
nesta segunda-feira (dia 5) pela
manhã o trabalho de recuperação
da iluminação pública do Túnel 20,
na entrada do bairro Água Limpa.
Segundo informou o diretor do Deip,
António Régis Gonçalves, o Léla,
várias solicitações haviam sido fei-
tas pela comunidade do bairro devi-
do à escuridão no local, provocada
pelo rompimento na rede elétrica,
próximo ao local.

Léla explicou que a rede exis-
tente era subterrânea, e devido à
obra de construção da Rodovia do
Contorno, houve o rompimento da
rede, que teve ser realocada, em
uma nova posição.

“O Deip fez uma nova rede de
80 metros, instalou dois braços e
dois novos postes na entrada do
túnel 20, e passamos a nova rede
para aérea. Já estão acesos os 14
refletores que estavam apagados,
e três outros receberam manuten-
ção”, frisou o diretor do Deip.

SOLICITAÇÕES - O Departamen-
to de iluminação e Energia (Deip),
ligado á SMSP, é responsável pela
troca de lâmpadas queimadas em
todo o município. O setor público pode
ser acionado pelos telefones 0800
7021 156, 3339-9118 e 3339-9120.
É necessária apenas a localização correta do endereço por parte do contribuinte, como a proximidade do número da residência onde a iluminação pública precisa de manutenção.
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DECRETO Nº 13.639

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), vi-
sando atender as despesas com o Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da Educação Básica -  equipamen-
to e material permanente,   na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.06.12.361.0269.2.068 44905200.28 506.465 R$   950.000,00

Artigo 2o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Constru-
ção de Creche no Bairro Santa Rita de Cássia - obras e
instalações; Programa de Construção de Creche no Bairro
249 - obras e instalações, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.12.122.0033.2.813 44905100.100 585.113 R$     50.000,00
5.06.12.365.0027.1.252 44905100.100 506.480 R$   900.000,00

TOTAL R$  950.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.640

 Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.630.000,00 (hum milhão, seiscentos e trinta mil
reais), visando atender as despesas com o Programa de Des-
pesas Com Inativos da SMS – pensões; Programa de Des-
pesas Com Inativos da Educação – aposentadorias e refor-
mas,  no Fundo Municipal de Assistência e Previdência
Social, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.85.10.122.0266.2.950 31900300.100 585.429 R$     130.000,00
5.85.12.122.0266.2.951 31900100.100 585.430 R$  1.500.000,00

TOTAL R$  1.630.000,00

Artigo 2o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Fortaleci-
mento da Atenção Básica PSF/NASF/PID/ACS/Saúde Bucal
– outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, no Fundo
Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.50.10.301.0169.2.915 33903900.99 550.231 R$  1.630.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.641

Considera Hóspede Oficial do Município de Volta Redonda o
Governador do Distrito LC-1 da Associação Internacional de Li-
ons Clube, Sr. Maurício Eloy Rodrigues Malta Silva.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

   CONSIDERANDO que o Município de Volta Redonda rece-
berá, no dia 07/outubro/2015, a visita do Governador do Distrito
LC-1 da Associação Internacional de Lions Clube, Sr. Maurício
Eloy Rodrigues Malta Silva;

   CONSIDERANDO os altos serviços prestados
à comunidade pelo Lions Clube de Volta Redonda;

   CONSIDERANDO, finalmente, a satisfação de
nossa Comunidade em receber tão excelsa autoridade,

D E C R E T A:

   Artigo 1º- Considera Hóspede Oficial do Muni-
cípio de Volta Redonda, durante a estada em nossa cidade, o Sr.
Maurício Eloy Rodrigues Malta Silva, Governador do Distrito
LC-1 da Associação Internacional de Lions Clube.

   Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.642

   Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), visando atender as des-
pesas com o Programa de Manutenção e Operacionaliza-
ção do Serviço Autônomo Hospitalar – auxílio financeiro a
estudantes, no Serviço Autônomo Hospitalar, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.30.10.302.0269.2.003 33901800.99 530.030 R$     10.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização do Serviço Autônomo Hospita-
lar – indenizações trabalhistas, no Serviço Autônomo Hos-
pitalar, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.30.10.302.0269.2.003 31909400.99 530.024 R$  10.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de setembro de 2015.
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Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.643

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionali-
zação do SAAE – auxílio - transporte; Programa de Abaste-
cimento de Água potável – material de consumo; Programa
de Coleta e Tratamento de Esgoto – outros serviços de
terceiros -  pessoa jurídica e equipamentos e material perma-
nente,  no Serviço de Autônomo de Água e Esgoto de
Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.45.17.122.0269.2.959 33904900.100 585.431 R$     77.000,00
5.45.17.512.0149.2.980 33903000.100 545.135 R$   100.000,00
5.45.17.512.0153.2.974 33903900.100 545.200 R$     85.000,00
5.45.17.512.0153.2.974 44905200.100 545.205 R$     38.000,00

TOTAL R$  300.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Coleta e
Tratamento de Esgoto – obras e instalações, no Serviço de
Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.45.17.512.0153.1.809 44905100.98 545.185 R$     300.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.644

Revoga Decreto nº 13.601/15 que trata sobre exclusão de
bens patrimoniais.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Fica revogado em todos os seus termos, o Decre-
to nº 13.601, de 29/julho/2015, o qual excluí Patrimônio do Muni-
cípio  para transferência ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Volta Redonda – SAAE/VR.

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.645

Exclui bens móveis do patrimonial municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Fica excluído do Patrimônio Municipal 01 (um)
Notebook portátil, modelo W 4730, cor preto, nº de série
4002520800132, marca Infoway  Itautec, Patrimônio nº 165315,
no valor de R$ 1.589,00  (hum mil, quinhentos e oitenta e nove
reais), que se encontrava com carga para a servidora ELIZABE-
TE APARECIDA SILVA O. ÁVILA, matrícula nº 300.764, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, conforme apurado  no relató-

rio da Comissão de Sindicância/SME, no Processo Administrati-
vo nº 10021/2014.

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção da
Secretaria Municipal de Administração, adotará   as medidas
necessárias   para  a  referida exclusão .

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.178

EMENTA: PRORROGA PRAZO DA
LEI MUNICIPAL Nº 5.162/2015.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a
partir de 11 de setembro de 2015 a Lei Municipal nº 5.162/15,
que dispõe sobre parcelamento de créditos de que é titular o
município.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de outubro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.179

EMENTA: PARCELAMENTO REFERENTE AO PAGAMENTO
DE DÉBITO DO  SAAE/VR - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído a partir de 28 de setembro de 2015, o
Programa de Parcelamento Incentivado, concedendo isenção,
remissão e parcelamento de crédito ao titular do SAAE/VR –
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda.

Art. 2º – O referido programa abrangerá os créditos, cujos
fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2014,
relativos a pessoas jurídicas ou físicas, inscritos ou não em
dívida ativa.

Art. 3º – A opção por quaisquer dos benefícios previstos
nesta Lei, implicará na renúncia ao direito de discutir administra-
tiva ou judicialmente, questões referentes aos débitos benefici-
ados, bem como, a desistência expressa a pedido já formulado
em sede administrativa ou judicial.

Art. 4º – Fazem parte integrante dos débitos:
a) a dívida corrigida monetariamente;
b) multas e juros.

Art. 5º – Os débitos poderão ser pagos à vista ou parcela-
dos, sendo o valor da entrada e das parcelas não inferior a R$
21,60 (vinte e um reais e sessenta centavos) devendo ser re-
querido até 31/03/2016 aderindo ao programa:

FORMA DE VALOR PRINCIPAL DESCONTOS
PAGAMENTO CORRIGIDO MULTAJUROS
A VISTA 100% 100% 100%
05 PARCELAS 100% 95% 95%
24 PARCELAS 100% 90% 90%
72 PARCELAS 100% 80% 80%

§ 1º – Para pagamento à vista – desconto de 100% (cem por
cento) dos juros e multa.

§ 2º – Para pagamento em até 05 (cinco) parcelas - descon-
to de 95% (noventa e cinco por cento) dos juros e multa.

§ 3º – Para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas -
desconto de 90% (noventa por cento) dos juros e multa.

§ 4º – Para pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas
- desconto de 80% (oitenta por cento) dos juros e multa.

§ 5º– Para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas,
entrada e mais 23 (vinte e três) parcelas, o valor não sofrerá
incidência de juros no parcelamento.

§ 6º – Para pagamento em até 48 (quarenta e oito) parcelas,

entrada e mais 47 (quarenta e sete) parcelas, o valor total sofre-
rá incidência de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) de juros ao
mês.

§ 7º – Para pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas,
entrada e mais 71 (setenta e uma) parcelas, o valor parcelado
sofrerá incidência de 1% (um por cento) de juros ao mês.

Art. 6º – O pagamento em cota única será feito por meio de
GRD – Guia de Recolhimento Diversos e ensejará a quitação
imediata e o total do débito.

Art. 7º – Quando feito o parcelamento, o pagamento da
primeira parcela será efetuado por meio de GRD – Guia de Reco-
lhimento Diversos, as demais parcelas serão inseridas na conta
de água dos meses seguintes e sua quitação se dará ao paga-
mento da última parcela.

Art. 8º – O usuário que aderir ao programa instituído pelo
artigo 1º desta Lei, não poderá durante o período de 03 (três)
anos, receber qualquer benefício ou incentivo similar que por-
ventura venha a ser estabelecido.

Art. 9º – Em caso de inadimplência do usuário do financia-
mento, a dívida volta ao valor original com juros e multa.

Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 11 – Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de outubro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas arcadas
com os altos custos decorrentes de publicações, fazemos
saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação, em jornal de grande circulação da
cidade, dos comunicados de dispensas dos procedimentos
licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação con-
tida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do
Município - VOLTA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente,
passaremos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Inter-
net, através do seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/
comunicado, os comunicados das dispensas exigidas pela le-
gislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas pelo
Município decorrentes de publicações, em jornal de grande circula-
ção na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos recebidos
pelo Município e pelas Autarquias Municipais, fazemos saber a todos
os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e entidades em-
presariais, com sede no Município de Volta Redonda, que a Municipa-
lidade, a partir do dia 24/março/2010,  descontinuará a publicação
dos mesmos em jornal de grande circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determina o
artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a publicar
1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA
EM DESTAQUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na
Rede Mundial de Computadores - Internet, no seguinte endere-
ço: www.portalvr.com/smg/comunicado a comunicação
de todos os recursos financeiros recebidos dos órgãos e en-
tidades da administração federal direta e as autarquias, funda-
ções públicas, empresas públicas e sociedades de economia
mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

          PORTARIA 1224/2014 - NOMEAR,OS CANDIDATOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO REALIZADO EM 27/11/2011 ATRA-
VES DO EDITAL Nº 003/2011 – SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE FISCAL DE TRIBUTOS – NIVEL GRUPO UNIVERSITARIO
– 1 GU – 1, REFERENCIA 01, A CONTAR DE 05/01/2015.

FABIANO FRANCO BRIGIDO
MARCOS AURELIO GOMES

LIVE FRANCO BERNI DE AZEVEDO
CLAUDIO MARCIO DUARTE CUNHA

Volta Redonda, 28 de Setembro de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal
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PORTARIA-P. Nº 829/2015
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                    Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais.

                                                                   R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a contar de 21 de julho  de   2015,
o servidor   ATONIO CARLOS  CALDEIRA, matricula  54704, no cargo  de  Gari,  nível GA-24, 17ª
referência, de conformidade com o artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41 de
31 de dezembro de 2003,  combinado com o artigo,  72  da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro
de  2013, conforme apurado no Processo Administrativo n.º 5579/2015.

R$ 788,00 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 5077/2014;
R$ 326,04 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da Lei
Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.093/85;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 1.314,04 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo Administra-
tivo n° 5579/2015.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º_871 /2015-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 29 de julho de 2015, pensão mensal
em favor de  ELOISIO RODRIGUES  DE TOLEDO , companheiro
da ex-servidora  VERA LÚCIA SILVEIRA  BRAGA   , matrícula
099201, ocupava o cargo de Docente II  - nível  GMA-11 , 06ª
referência, falecida em 28 de julho de 2015, de conformidade
com o artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de de-
zembro de 2003, combinado com  Lei Municipal nº 4.963 de 10 de
setembro de 2013,  consoante ainda com o apurado no Proces-
so Administrativo n.º 8788 /2015.

 Volta Redonda, 10 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_870 /2015-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 29 de julho de 2015, pensão mensal
em favor de ELOISIO RODRIGUES DE TOLEDO , companheiro
da ex-servidora  VERA LÚCIA SILVEIRA  BRAGA   , matrícula
050806, ocupava o cargo de Supervisor Educacional  - nível
GMC-26 , 17ª referência, falecida em 28 de julho de 2015, de
conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41,
de 31 de dezembro de 2003, combinado com  Lei Municipal nº
4.963 de 10 de setembro de 2013,  consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 8787 /2015.

Volta Redonda, 10 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 883 /2015-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 09 de junho de 2015, em favor de
MARIA CLARA SILVA EVANGELISTA, neta da ex-servidora
MARIA DA GRAÇA, matrícula 094064 ocupava o cargo de Ser-
vente, nível GA- 22,10ª referência, falecida em 28 de julho de
2008, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso I, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo
47 da  Lei Municipal nº 4963 de 10 de setembro de 2013,  deven-
do tal valor ser pago  à Srª  ANA LUCIA DA SILVA, representan-
te legal, consoante, ainda com o apurado no Processo Adminis-
trativo n.º 9702/2015 , feito n° 0007684-45.2015.8.19.0066.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00826/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  ANA  LUCIA REIS VITORIA,
matrícula 151076, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11
- 15ª referência, de conformidade com o § 5º, do Artigo
40  da  Constituição  Federal de 05 de outubro de 1988,
combinado  com  o Artigo 61, Inciso V, da Lei Municipal
Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme Processo
Administrativo  nº    6578/2015.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$
  2.126,79.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus  efeitos  a  contar de 31 de julho de
2015.

          Volta Redonda, 10 de setembro de 2015

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

EDITAL N.º 036/2015

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliá-
rios da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal
de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que
dispõe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Notificações de Lançamento Retroativo de Imposto Predial
números 000206-6/15 e 000207-2/15 em nome de Luís Cláudio
da Silva Peniche e Outro, Inscrição 3.319.0041.000-0, área cons-
truída 201,30m², por motivo de situação “Devendo”, que tem o
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do
presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução
ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativo ao(s)
imóvel (eis) inscrito (s) no Cadastro Imobiliário Fiscal do Municí-
pio através do processo 502/15 ou ainda interpor recurso recla-
mando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da
Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 30 de setembro de 2015.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL Nº 054/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o dis-
posto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a JOSÉ
DOS SANTOS ESTEVÃO ROBERTO, que foi lavrado o auto de
infração nº 30303, em 04 de setembro de 2015, por infração ao
artigo 224 da Lei Municipal n.1415/76.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 50% (cinquenta ) por cento do valor da
multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação
do presente edital, conforme alínea “a” do § 1º do artigo 8º da Lei

Municipal nº 1415/76.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 055/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o dis-
posto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a JOSÉ
DOS SANTOS ESTEVÃO ROBERTO, que foi lavrado o auto de
infração nº 29956, em 03 de setembro de 2015, por infração ao
artigo 224 da Lei Municipal n.1415/76.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 50% (cinquenta ) por cento do valor da
multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação
do presente edital, conforme alínea “a” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 056/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o dis-
posto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a JOSÉ
DOS SANTOS ESTEVÃO ROBERTO, que foi lavrado o auto de
infração nº 30098, em 27 de agosto de 2015, por infração ao
artigo 219 da Lei Municipal n.1415/76.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 50% (cinquenta ) por cento do valor da
multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação
do presente edital, conforme alínea “a” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 057/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o dis-
posto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a JOSÉ
DOS SANTOS ESTEVÃO ROBERTO, que foi lavrado o auto de
infração nº 30268, em 18 de setembro de 2015, por infração ao
artigo 219 da Lei Municipal n.1415/76.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 50% (cinquenta ) por cento do valor da
multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação
do presente edital, conforme alínea “a” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 058/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o dis-
posto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a ELZA
DOS S DE SOUZA ME,  que foi lavrado o auto de infração nº
30095 , em 15 de  setembro de 2015, por infração ao artigo 84
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TAL MILAGRES.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 062/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do
valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”,
ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 485/15
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 30199/15
DECISÃO Nº  140/15
NOTIFICAÇÃO Nº 134/15 – série “b”

em nome de: GERSON DE CARVALHO RAIMUNDO.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 063/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por cento do
valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo 8º da Lei
Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 496/15
 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 30138/15
DECISÃO Nº  133/15
NOTIFICAÇÃO Nº 151/15 – série “b”

em nome de: FRANCIS OLIVEIRA BARRETO.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

da Lei Municipal n.1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 60% (sessenta ) por cento do valor
da multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publica-
ção do presente edital, conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea
“a”, ambos da Lei Municipal nº 1896/84.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 059/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do
valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”,
ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 468/15
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 30140/15
DECISÃO Nº  129/15
NOTIFICAÇÃO Nº 128/15 – série “b”

em nome de: WELINGTON DA SILVA SOUZA SILVESTRE.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 060/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do
valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”,
ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 450/15
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 30063/15
DECISÃO Nº  116/15
NOTIFICAÇÃO Nº 117/15 – série “b”

em nome de: SYSTEM HOUSE LTDA EPP.

Volta Redonda, 5 de outubro de 2015.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 061/2015 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do
valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”,
ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 449/15
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 30062/15
DECISÃO Nº  119/15
NOTIFICAÇÃO Nº 116/15 – série “b”

em nome de: ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO PENTECOS-

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 131/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ACACIA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medica-
mentos para atender ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento li-
citatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 059/2015/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 47.450,00(quarenta e sete mil, quatrocentos e cin-
qüenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de OUTUBRO de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.000/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 132/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CENTERMEDI CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medica-
mentos para atender ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento lici-
tatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 059/2015/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 133.349,00(cento e trinta e três mil, trezentos e
quarenta e nove reais).
DATA DA ASSINATURA: 07 de OUTUBRO de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.000/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 133/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COMERCIAL CI-
RURGICA RIOCLARENSE LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medica-
mentos para atender ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento li-
citatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 059/2015/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 149.528,00(cento e quarenta e nove mil, quinhentos
e vinte e oito reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de OUTUBRO de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.000/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 134/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COSTA CAMARGO
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medica-
mentos para atender ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento li-
citatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 059/2015/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 47.500,00(quarenta e sete mil, e quinhentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de OUTUBRO de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.000/2015/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 135/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CRISTALIA PRODU-
TOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA..
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medica-
mentos para atender ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento li-
citatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 059/2015/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 27.687,00(vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e
sete reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de OUTUBRO de 2015
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 101/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa MARVIN
COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA-ME.
OBJETO: Prestação e serviços de recarga em extintores de
incêndio de diversas Unidades de Saúde da Secretaria Munici-
pal de Saúde.
DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 10.745,00 (dez mil e setecentos e quarenta
e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 50.01.10.122.0173.2702.33390
39000000.0020 (NE no 001881, de 04/08/2015), o valor de R$
1.229,17 (hum mil e duzentos e vinte e nove reais e dezessete
centavos); 50.01.10.301.0169.2916.3339039000000.0020 (NE
nº 001883 de 04/08/2015) o valor de R$  3.270,28 (três mil e
duzentos e setenta reais e vinte e oito centavos);
50.01.10.302.0165.2918.3339039000000.0020 (NE nº 001884,
de 04/08/2015), o valor de R$ 1.145,96 (hum mil, cento e quaren-
ta e cinco reais e noventa e seis centavos);
50.01.10.302.0166.2919.3339039000000.0020 (NE nº 001885,
de 04/08/2015), o valor de R$ 1.661,63 (hum mil e seiscentos e
sessenta e um reais e sessenta e três centavos);
50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0020 (NE nº 001886,
de 04/08/2015), o valor de R$ 1.809,17 (hum mil e oitocentos e
nove reais e dezessete centavos);
50.01.10.302.0166.2924.3339039000000.0020 (NE nº 001887,
de 04/08/2015), o valor de R$ 801,07 (oitocentos e um reais e
sete centavos); 50.01.10.302.0166.2929.3339039000000.0093
(NE nº 001888, de 04/08/2015), o valor de R$ 344,90 (trezentos
e quarenta e quatro reais e noventa centavos);
50.01.10.304.0163.2935.3339039000000.0020 (NE nº 001889,
de 04/08/2015), o valor de R$ 344,90 (trezentos e quarenta e
quatro reais e noventa centavos);
50.01.10.305.0162.2939.3339039000000.0020 (NE nº 001890,
de 04/08/2015), o valor de R$ 137,92 (cento e trinta e sete reais
e noventa e dois centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0410/2015/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 118/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa IMPERMEA-
BILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 145/
2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à obra de Construção da UBS –
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 249/SMS/PMVR, localizada na Ave-
nida Europa, nº 700, bairro 249 – Volta Redonda, RJ.
DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2015.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos, a contar
de 21.09.2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0323/2013/FMS/SMS/PMVR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.000/2015/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 136/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa GEOLAB INDUS-
TRIA FARMACÊUTICA LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medica-
mentos para atender ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento li-
citatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 059/2015/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 108.000,00(cento e oito mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de OUTUBRO de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.000/2015/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 137/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa MEDICINALI  PRO-
DUTOS PARA SAÚDE EIRELI.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medica-
mentos para atender ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento li-
citatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 059/2015/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 130.801,00(cento e trinta mil, oitocentos e um reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de OUTUBRO de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.000/2015/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 138/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DESAÚDE/SMS, e a empresa PRATI DONADUZZI
& CIA LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medica-
mentos para atender ATENÇÃOBÁSICA DE SAÚDE da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento lici-
tatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 059/2015/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 94.870,00(noventa e quatro mil, oitocentos e seten-
ta reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de OUTUBRO de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.000/2015/SMS/PMVR

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMS/PMVR,
atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 1236/2015/
FMS/SMS/PMVR, em cumprimento ao disposto no artigo 26 da
Lei 8.666/93, comunica a dispensa de licitação, com fundamento
no inciso IV do artigo 24 da lei ora mencionada, em favor da
empresa JPH REMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA
ME, CNPJ nº 14.410.214/0001-40, com endereço na Rod. Lúcio
Meira, nº 393, Bairro Boa Vista, Barra Mansa, RJ, objetivando
prestação de serviços técnico-profissionais especializados em
transporte inter-hospitalar de pacientes recém-nasci-
dos, crianças e adultos, de alto risco de vida e de caráter
eletivo, indicados pela Secretaria Municipal de Saúde/
PMVR, sempre acompanhados por médico, enfermeiro
e motorista, em ambulância UTI móvel, a serem prestados
aos usuários do SUS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Volta Redonda/RJ, 07 de outubro de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 277/2015
TERMO ADITIVO N° 15

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CON-
SÓRCIO VR ECOLOGIA.
OBJETO:Concede reajuste ao CONTRATO DE OBRAS firmado
em 16.06.2008 (CONTRATO No 169/2008), relativo à execução
das obras de INTERVENÇÕES INTEGRADAS NO DESENVOLVI-
MENTO E RECUPERAÇÃO URBANA E AMBIENTAL DAS ÁRE-
AS DEGRADADAS EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE

VOLTA REDONDA.
DOTAÇÃO: 45175121531074490510098 (N.E. nº 1.200, de 28/
09/2015) e 45175121531074490510099 (N.E. nº 1.201, de 28/
09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 1.361.172,96 (um milhão trezentos e ses-
senta e um mil cento e setenta e dois reais e noventa e seis
centavos)
DATA DE ASSINATURA: 01.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.246/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 278/2015
TERMO ADITIVO  Nº 08

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SAN-
LURB – SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA - ME.
OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA firmado
em  12.06.2013 (CONTRATO No 233/2013), relativo à obra de
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA CINDE-
RELA E CRECHE DOCE MEL, localizada na Rua Tenente A. João,
Bairro São Geraldo, em Volta Redonda/RJ. (aumento, redução e
exclusão de determinados itens constantes da PLANILHA DE
QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original e inclusão de
novos itens)
DOTAÇÃO: 06-01-12-361-0033-1121-3.4.4.9.0.51.00.00.00 - SME
(N.E. No 002682 de 24/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 218.923,51 (duzentos e dezoito mil nove-
centos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 01.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.427/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 279/2015

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a IMPRENSA OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 01/04/2013 (CONTRATO N° 119/
A/2013).
DOTAÇÃO: 01.01.04.122.0269.2158.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SMG
(N.E. n° 001999 de 14/07/2015)
VALOR GLOBAL: R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DE ASSINATURA: 01.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.633/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 280/2015
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ECOLO-
GUS ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA.
OBJETO: Acréscimo de elaboração de relatório síntese do CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, firmado em 19/12/2013
(CONTRATO N° 429/2013), relativo a execução de serviços
técnicos profissionais especializados para a elaboração dos
“PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO E DE GES-
TÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS”
DOTAÇÃO: 02.01.04.122.0269.2001.3.3.3.9.0.39.00.00.00 SMP
(N.E. No 002516 de 31/08/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 01.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.787/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 281/2015

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM do Patrimônio Munici-
pal
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Senhora MARLU-
CIA MACHADO BARBOSA.
OBJETO: PERMISSÃO DE USO BEM MÓVEL do BOX, PADRO-
NIZADO Nº 226, LOCALIZADO NO MERCADO POPULAR DO
ATERRADO, SITUADO NA RUA NEME FELIPE, Nº 91, BAIRRO
ATERRADO, EM VOLTA REDONDA/RJ.
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VALOR:  01 (uma) UFIVRE (Unidade Fiscal de Volta Redonda)
anualmente.
PRAZO: 05 (cinco) anos
DATA DE ASSINATURA: 01.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.526/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 282/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Senhor NIREU
MARTINS VIANA.
OBJETO: Altera a Cláusula Primeira do TERMO DE PERMISSÃO
DE USO DE BEM firmado em 21.01.2011 (CONTRATO No 029/
2011, relativo ao BOX, PADRONIZADO Nº 254,  MERCADO PO-
PULAR DO BAIRRO ATERRADO, LOCALIZADO NA RUA NEME
FELIPE, Nº 91, BAIRRO ATERRADO, VOLTA REDONDA – RJ.
DATA DE ASSINATURA: 01.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.090/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 283/2015
TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUFORTE CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA firmado
em 13/06/2014 (CONTRATO No 142/2014), relativo à obra de
CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO BRANDÃO, localizado na Rua
41-C, Bairro Sessenta, em Volta Redonda – RJ. (aumento, redu-
ção e exclusão de determinados itens constantes da PLANI-
LHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original e in-
clusão de novos itens)
DATA DE ASSINATURA: 05.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.244/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 284/2015
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e  o Senhor CAMILO
DE MELLO NETTO, representado por sua bastante procurado-
ra CONSUPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO IMOBI-
LIÁRIO LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao  CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL firmado em 02.08.2013 (CONTRATO No 294/2013),
relativo à locação do imóvel, com Inscrição Municipal nº
3.254.0705/000-5, situado na Rua 852, nº 221, Bairro Jardim
Tiradentes, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 01-01-04-122-0269-2158 - 3.3.3.9.0.39.00.00.00 –
SMG (N.E. nº 002793 de 30/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 17.598,00 (dezessete mil quinhentos no-
venta e oito reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 05.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.660/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 285/2015
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SERVA-
LE CONSTRUÇÕES LTDA EPP.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 10/03/2015 (CONTRATO No 054/201), relativo à obra de
REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGUINHO DE GENTE,
SITUADO NA RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 333, BAIRRO SÃO
JOÃO, EM VOLTA REDONDA – RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 06.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.732/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 286/2015

TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa BIOTA
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA firmado
em 15.07.2014 (CONTRATO No 191/2014), relativo à obra de
URBANIZAÇÃO DA AVENIDA WALDIR SOBREIRA PIRES, no
bairro Vila Brasília, em Volta Redonda-RJ. (aumento, redução e
exclusão de determinados itens constantes da PLANILHA DE
QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original e inclusão de
novos itens)
DATA DE ASSINATURA: 06.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.396/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 287/2015

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA ROCHA VR LTDA – ME.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 03/06/2015 (CONTRATO No 152/2015), relativo à obra de
CONSTRUÇÃO DE UMA SALA DE BRINQUEDOTECA NA ES-
COLA MUNICIPAL MARIA JOSÉ CAMPOS COSTA, situada na
Rua 1.054, nº 240, Bairro Santo Agostinho, em Volta Redonda –
RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 06.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.972/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 288/2015
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a UNIÃO HOSPITA-
LAR GRATUITA.
OBJETO: Locação de um terreno com uma área de 1.537,44 m2

(um mil cento e oitenta e três e vinte e nove metros quadrados),
situado no Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 07.01.10.122.0269.2002.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SMS
(N.E. n° 002720, de 28/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 303.575,52 (trezentos e três mil quinhen-
tos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).
PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses
DATA DE ASSINATURA: 06.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.044/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 289/2015
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a UNIÃO HOSPITA-
LAR GRATUITA – UHG.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL firmado em 31.07.2013 (CONTRATO No 422/2012),
relativo à locação das dependências do 3° andar do imóvel de
sua propriedade, situado na Rua Nossa Senhora das Graças n°
273, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 07.01.10.122.0269.2002.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SMS
(N.E. n° 002630, de 17/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 100.842,96 (cem mil oitocentos e quarenta
e dois reais e noventa e seis centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 06.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.238/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 290/2015
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CON-
SERVADORA CIDADE DO AÇO LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao  CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 08.05.2013 (CONTRATO No 179/
2013), relativo à prestação de SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-

SERVAÇÃO, EM DIVERSAS UNIDADES EDUCACIONAIS.
DOTAÇÃO: 06.01.12.122.0086.2114.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SME
(N.E. no 002824, de 06/10/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 1.278.049,44 (hum milhão duzentos e se-
tenta e oito mil quarenta e nove reais e quarenta e quatro centa-
vos).
PRAZO: 04 (quatro) meses
DATA DE ASSINATURA: 07.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.608/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA -
COHAB-VR E JPC – SANTA RITA AUDITORIA E ASSESSORIA
CONTABIL LTDA.
OBJETO:  Prestação de Serviços  técnicos de auditoria, corres-
pondente a análise do Balanço Patrimonial da COHAB-VR.VALOR:
R$ 8.000,00 (oito mil reais).
PRAZO:  15 (quinze) dias.
DATA DE ASSINATURA: 21 de agosto de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO 048/2015 – COHAB-VR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0069/2015-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N.º 0006/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa E. M.
ALMEIDA SERRALHERIA - ME.
OBJETO: Alteração da planilha contratual de execução dos ser-
viços de confecção, limpeza, coletores transversais, caixas de
ralo e guarda-corpo, nos Bairros Belo Horizonte, Vila Brasília,
Eucaliptal, Santo Agostinho, Belmonte, Vila Rica (Tancredo Ne-
ves), 249 e outros, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I, alínea “a”, do art. 65, da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0681/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 05 de Outubro de 2015.

    PORTARIA – P – Nº 007/2015 –
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS -  IPPU/VR

Designa funcionário para fiscalização de obra objeto do
Processo Administrativo nº. 15.736/2014.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei Municipal 1411/76.

Resolve:

1. DESIGNAR, a contar de 00/00/2015, o Engº. Alexandre
Lima Braga, para fiscalização dos serviços de Reforma e
Adequação da Acessibilidade da Escola Municipal John
Kennedy, localizada na Rua Cruzeiro do Sul, Bairro Vila Ameri-
cana, em Volta Redonda-RJ, conforme especificações gerais do
processo administrativo nº. 15.736/2014.
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lis, localizado na Rua Sessenta, nº 2.000, Bairro Siderópolis em
Volta Redonda-RJ, conforme especificações gerais do processo
administrativo nº. 0311/2015/FMS/SMS.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogado as disposições em contrário.

Volta Redonda, 22 de julho de 2015.

Engº Juvenil Neves Teixeira
Diretor Presidente

    PORTARIA – P – Nº 030/2015 –
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS -  IPPU/VR

Designa funcionário para fiscalização de obra objeto do
Processo Administrativo nº. 02.972/2015.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei Municipal 1411/76.

Resolve:

1. DESIGNAR, a contar de 16/07/2015, o Arqtª Jehanne
Mary Abdalla, para fiscalização dos serviços de Construção
de uma Sala de Brinquedoteca na Escola Municipal Maria
José Campos Costa, localizado na Rua 1.054, nº 240, Bairro
Santo Agostinho, em Volta Redonda-RJ, conforme especifica-
ções gerais do processo administrativo nº. 02.972/2015.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogado as disposições em contrário.

Volta Redonda, 13 de julho de 2015.

Engº Juvenil Neves Teixeira
Diretor Presidente

    PORTARIA – P – Nº 030/2015 –
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS -  IPPU/VR

Designa funcionário para fiscalização de obra objeto do
Processo Administrativo nº. 02.971/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei Municipal 1411/76.

Resolve:

1. DESIGNAR, a contar de 24/08/2015, o Engº. Alexandre
Lima Braga, para fiscalização dos serviços de Reforma e
Adequação da Acessibilidade da Creche Municipal He-
bert de Souza, localizado na Rua Central, nº 81, Bairro Belo
Horizonte, Volta Redonda-RJ, conforme especificações gerais
do processo administrativo nº. 02.971/2015.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogado as disposições em contrário.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2015.

Engº Juvenil Neves Teixeira
Diretor Presidente

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogado as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2015.

Engº Juvenil Neves Teixeira
Diretor Presidente

    PORTARIA – P – Nº 026/2015 –
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS -  IPPU/VR

Designa funcionário para fiscalização de obra objeto do
Processo Administrativo nº. 02.589/2015.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei Municipal 1411/76.

Resolve:

1. DESIGNAR, a contar de 08/06/2015, o Engº. Alexandre
Lima Braga, para fiscalização dos serviços de Reforma da
CM Mahatma Gandhi, localizado na Avenida Antônio de Almei-
da, s/nº, Bairro Retiro, em Volta Redonda-RJ, conforme especi-
ficações gerais do processo administrativo nº. 02.589/2015.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogado as disposições em contrário.

Volta Redonda, 29 de maio de 2015.

Engº Juvenil Neves Teixeira
Diretor Presidente

    PORTARIA – P – Nº 027/2015 –
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS -  IPPU/VR

Designa funcionário para fiscalização de obra objeto do
Processo Administrativo nº. 02.590/2015.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei Municipal 1411/76.

Resolve:

1. DESIGNAR, a contar de 08/06/2015, o Engª. Denise
Aparecida de Carvalho Xavier para fiscalização dos servi-
ços de Reforma e Adequação da Acessibilidade da Escola
Municipal Waldir Amaral Bedê, localizada na Rua Lambari,
nº 48, Bairro Santa Rita do Zarur, em Volta Redonda-RJ, confor-
me especificações gerais do processo administrativo nº.
02.590/2015.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogado as disposições em contrário.

Volta Redonda, 29 de maio de 2015.

Engº Juvenil Neves Teixeira
Diretor Presidente

    PORTARIA – P – Nº 028/2015 –
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS -  IPPU/VR

Designa funcionário para fiscalização de obra objeto do
Processo Administrativo nº. 0311/2015/FMS/SMS.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei Municipal 1411/76.

Resolve:

1. DESIGNAR, a contar de 30/07/2015, o Arqtª. Jehanne
Mary Abdalla, para fiscalização dos serviços de Ampliação
da UBSF – Unidade Básica de Saúde da Família Siderópo-

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº 073/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 047/2015, Processo
nº 0501/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0473/2015 – SSG/DAD/GAD, para
contratação de Prestação de Serviço de Vigia e Sistema
de Alarme e Monitoramento Eletrônico, foi ADJUDICADO
ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licita-
ção pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 550 do processo em epígra-
fe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/
2002.

INVICTTA SERVIÇOS INTELIGENTES LTDA-ME
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 52.600,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: MENSAL - 5 DIAS ÚTEIS

05 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº 074/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 092/2015, Processo
nº 0753/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0935/2015 – SEM/DME/GTE, para
aquisição de Relés e Eletrodos para Controle, foi ADJUDI-
CADO ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a
licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 84 do processo em epí-
grafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/
2002.

ANA CAROLINA MARQUES GUIMARÃES EPP.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 9.452,35
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

05 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº 075/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por PP. nº 073/2015, Proc. nº 0636/2015, com a
finalidade de atender a SCS. nº 0608/2015 – SME/DME/GTE,
cujo objeto é o Registro de Preço para aquisição de Materi-
ais Elétricos, foi ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto
licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo
(fls. 479 do processo em epígrafe), de acordo com os Incisos
XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

LAURREI COMÉRCIO LTDA-ME - LOTES 01, 10, 11, 14, 15, 19
PROC.: 0636/2015 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS
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VALOR GLOBAL FECHADO APÓS NEGOCIAÇÃO: R$ 78.795,75
DELVALLE MAT. ELÉTRICOS LTDA-ME - LOTES 3, 4, 6, 12, 20
- PROC.: 0841/2015 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS
VALOR GLOBAL FECHADO APÓS NEGOCIAÇÃO: R$ 16.065,00
· Os Lotes 02, 05, 07, 08, 09, 13, 16, 17, 18) não foram
adquiridos neste certame.

05 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº 076/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 086/2015, Processo
nº 0730/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0973/2015 – SRA/DAG/GMA, para
aquisição de Tubos MPVC/DEFOFO, foi ADJUDICADO ao lici-
tante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo
Sr. Diretor Executivo (fls. 147 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

MELLO PORTO COMERCIAL EIRELI-ME
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 40.710,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

06 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE V. REDONDA

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: UNI TERRA PLENAGEM LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0781/2015
O presente tem por objeto a prestação de serviço com retroes-
cavadeira para a duração de 100 (cento) horas.
O prazo do presente Contrato é estimado 100 (cem) horas,
estimado para o período de 28/09/2015 a 27/10/2015.
Nota de Empenho n.º 1.172/2015
VALOR TOTAL: R$6.000,00 (seis mil reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA n.º 45.17.512.149.2.04
33.90.39.00.0000

25/09/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE V. REDONDA

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: STABILE-SBC SISTEMAS E CONSULTORIA DE
CUSTOS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0654/2015

Assinatura do Boletim Mensal de Custo, para atualização de
composições de custos do Sistema de Elaboração de Planilhas
Orçamentárias utilizadas pelo SAAE/VR.
O prazo do presente Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses,
contados de 25/09/2015 a 24/09/2017.
Nota de Empenho n.º 1.137/2015
VALOR TOTAL: R$400,00 (quatrocentos reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA n.º 45.17.122.149.269 2.01
33.90.39.00.00

24/09/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE V. REDONDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: IBAM – INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0762/2015
OBJETO: Assinatura Anual de Associação junto ao IBAM – Ins-
tituto Brasileiro de Administração Municipal, visando receber
assessoramento.
PRAZO: 12 (doze) meses – 13/10/2015 a 12/10/2016
NOTA DE EMPENHO n.º 1.162/2015
VALOR TOTAL: R$5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta
reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA n.º 45.17.122.269.2.01
33.90.39.00.0000

25/09/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE V. REDONDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: LA VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0601/2015
OBJETO: Aquisição de 200,00 m³ (duzentos) de areia média
lavada.
PRAZO: 04 (quatro) meses – 28/09/2015 a 27/01/2016
NOTA DE EMPENHO n.º 1.167/2015
VALOR TOTAL: R$21.700,00 (vinte e um mil e setecentos re-
ais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA n.º 45.17.122.269.2.01
33.90.39.00.0000

25/09/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE V. REDONDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: ELETROMULTI MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRE-
LLI-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0780/2015
OBJETO: Manutenção de bomba submersa com rebobinagem,
troca dos rolamentos, troca do selo mecânico em tungstênio,
troca de óleo, troca dos anéis, troca do cabo, pintura e manuten-
ção em geral.
PRAZO: 07 (sete) dias – 30/09/2015 a 06/10/2015
NOTA DE EMPENHO n.º 1.184/2015
VALOR TOTAL: R$1.350,00 (hum trezentos e cinquenta reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA n.º 45.17.512.267.2.09
33.90.39.00.0000

29/09/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE V. REDONDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: A.C.S. TRADING LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0789/2015
OBJETO: Serviço de engenharia elétrica, para instalação de
serviço elétrico no padrão LIGHT, trifásico, 220 volts, para aten-
der uma bomba de 100 CV, mais 10 KW, visando iluminação na
Rua José Alves Pereira, frente ao nº 266, bairro Vila Mury –
Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 30 (trinta) dias, contados da data de abertura da
Ordem de Serviço.
NOTA DE EMPENHO n.º 1.205/2015
VALOR TOTAL: R$14.455,00 (quatorze mil, quatrocentos e cin-
quenta e cinco reais)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01
339.039.00.00

02/10/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE V. REDONDA

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES
DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0720/2015
OBJETO: Aquisição de 75,60 (setenta e cinco, virgula sessen-
ta) toneladas de cloro líquido sob pressão, para cilindro de 900
Kg. De capacidade
PRAZO: 07 (sete) meses, com início em 22/10/2015  e térmi-
no em 21/05/2016.
NOTA DE EMPENHO n.º 1.198/2015
VALOR TOTAL: R$427.140,00 (quatrocentos e vinte e sete mil,
cento e quarenta reais)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.149.2.04
33.90.30.00.00

02/10/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE V. REDONDA

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: LA VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0726/2015
OBJETO: aquisição de 600 (seiscentos) sacos de cimento por-
tland de alto forno CP III – 32 RS NBR 5735/5737.
PRAZO: 04 (quatro) meses, contados de 07/10/2015 e término
em 06/02/2016.
NOTA DE EMPENHO n.º 1.208/2015
VALOR TOTAL: R$15.540,00 (quinze mil, quinhentos e quaren-
ta reais)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.150.2.05
33.90.30.00.00

02/10/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE V. REDONDA

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: HERE CONTROL TELEINFORMÁTICA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0799/2015
OBJETO: serviço para manutenção no sistema de monitoramen-
to por câmeras e telefonia.
PRAZO: 05 (cinco) dias, contados de 07/10/2015 a 11/10/2015.
NOTA DE EMPENHO n.º 1.206/2015
VALOR TOTAL: R$1.384,00 (hum mil, trezentos e oitenta e qua-
tro reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01
339.039.00.00
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05/10/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA: Pelo presente processo nº 1623/2013, preten-
de-se atender solicitação da Supervisão de Serviços Gerais/
GAD, para serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva
de Serviços para Elevadores. Embasado no parecer da As-
sessoria Jurídica fundamentado no Art. 25 Inc. I da Lei 8666/93
e suas alterações, que torna inexigível a licitação em virtude da
inviabilidade de competição, s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo,
não vemos nenhum impedimento para a contratação acima cita-
da.
Empresa: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A.
Valor: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17.122.269.2.01.3390390000

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Art. 25 Inc. I da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente
de Licitação, no que se refere o processo acima mencionado.
28 de setembro de 2015

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA: Pelo presente processo nº 0849/2015, preten-
de-se atender solicitação da Supervisão de Conservação de
Energia/DME/GTE, para aquisição de Módulos da Marca Sch-
neider Electric. Embasados no parecer da Assessoria Jurídica
Administrativa fundamentado no Art. 25 Inc. I da Lei 8.666/93 e
suas alterações, que torna inexigível a Licitação.
Empresa: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA.
Valor: R$ 57.279,71
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17512148202 3390300000

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Art. 25 Inc. I da Lei 8666/93 e suas alterações,
acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente de Lici-
tação, no que se refere o processo acima mencionado.

06 de outubro de 2015

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
V. REDONDA

TERMO ADITIVO-I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2013
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: AJL Construtora Ltda – ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0545/2015
OBJETO: O presente Termo Aditivo, tem por objeto o acréscimo
48,49% (quarenta e oito virgula quarenta e nove por cento) do
valor do Contrato original, tendo em vista aumento dos quantita-
tivos inicialmente previstos.
NOTA DE EMPENHO: Nº 1.207/2015
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.150.205
33.90.39.00.00

01/10/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
V. REDONDA

 TERMO ADITIVO-I
AO CONVÊNIO Nº 012/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: TESIS – TECNOLOGIA E QUALIDADE DE SISTE-

MAS EM ENGENHARIA LTDA

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1517/2014

OBJETO: Termo Aditivo do Convênio tem como objetivo prorro-

gar por mais um ano, que tem como objetivo fundamental estabe-

lecer Cooperação Recíproca entre as partes, visando a qualifi-

cação junto ao programa de garantia de tubulações de PVC para

infraestrutura do programa brasileiro de qualidade e produtivi-

dade do habitat – PBQP-H.

PRAZO: 12 (doze) meses – 01/11/2015 a 31/10/2016

22/09/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

V. REDONDA

TERMO ADITIVO-II

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

VOLTA REDONDA

CONTRATADO: COPIADORA ATERRADO DE VOLTA REDONDA

LTDA

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1352/2013

OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato Administrativo n.º

092/2013 por mais 12 (doze) meses, tendo em vista saldo.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 25/11/2015 a 24/11/

2016.

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01

339.039.00.00

05/10/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

V. REDONDA

TERMO ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADM. Nº 033/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

VOLTA REDONDA

CONTRATADO: LA VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME.

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0299/2015

 O presente contrato está sendo encerrado por motivo de de-

sobrigação de cumprimento do objeto por quitação da en-

trega e de pagamento da obrigação pecuniária.

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e

irrevogável quitação de todas as obrigações diretas e indiretas

decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar

de parte a parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser

objeto de exigência ou responsabilização, mesmo após o encer-

ramento do vínculo contratual:

· As obrigações relacionadas a processos iniciados de penali-

zação contratual;

· As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados,

tanto legais quanto convencionais;

· A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos pro-

dutos ou serviços entregues ou prestados.

· Não resta pendencias.

06/10/2015

RELAÇÃO DE PROCESSOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -

Art. 24 Inc II Lei 8666/93

Processo Valor Objeto Empresa Data da Dispensa

0706/2015   1.640,01 CONSERTO DE MEDIDOR DE VAZÃO GILBERTO PEREIRA FURTADO-ME 21/09/2015

0735/2015   1.300,00 CURVA CERÂMICA TUBOS CERÂMICOS TAMBAÚ LTDA-EPP. 15/09/2015

0756/2015     310,00 REGENERAÇÃO DA COLUNA DEIONIZADORA SIMQUIS EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA. 15/09/2015

0757/2015   1.083,00 TUBO FERRO GALVANIZADO MADOQ COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 16/09/2015

0758/2015   2.598,48 ROLAMENTOS ENCOPEL COMERCIO DE ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA. 18/09/2015

0759/2015      21,90 OLEO DE MOTOR LUC MOTOS SUL FLUMINENSE LTDA (MOTO MANIA) 17/09/2015

0762/2015   5.950,00 IBAN-ASSINATURA ANUAL DE ASSOCIAÇÃO IBAM-INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM.MUNICIPAL 18/09/2015

0765/2015     139,13 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LUC MOTOS SUL FLUMINENSE LTDA (MOTO MANIA) 18/09/2015

0766/2015   1.908,00 VÁLVULA 3/4 P/CILINDRO DE CLORO CYLTEST ENGENHARIA DE CILINDROS LTDA.-ME 18/09/2015

0767/2015      90,00 REFORMA GERAL EM BANCO RICARDO NUNES DA SILVA-ME (CAP.AUTOMOTIVA) 17/09/2015

0769/2015     304,80 ROLAMENTOS NORTEL SUPRIMENTO INUSTRIAIS S/A 18/09/2015

0778/2015   2.480,00 PLACA EM ALUMINIO COMPOSTO JESUS MAZZA LETREIROS - ME 23/09/2015

0779/2015     870,00 CARTUCHO DE CARVÃO ATIVADO. BIO WATER INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS LTDA. 23/09/2015

0782/2015     180,00 SACOLA PLÁSTICA CLEAN MIX PROD.HIG.E LIMPEZA LTDA. (TOP LIM) 23/09/2015

0785/2015   2.944,00 MILHO PARA ANIMAL E RAÇÃO PARA PEIXES M.B.MARTINS AGROPECUARIA (AGROPECUARIA BEIJA FLOR) 23/09/2015

0786/2015   5.200,00 SELO MECÂNICO TIPO 21 PROELIS PROD. ELETRICOS ISOLANTES LTDA. 24/09/2015

0787/2015     436,56 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSA PAULO R.AZEREDO OFICINA-ME (ELETROMIL) 23/09/2015

0789/2015  14.455,00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA A.C.S.TRADING LTDA.-ME 29/09/2015

0798/2015     911,79 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS RODAC BARRA MANSA S/A 29/09/2015

0799/2015   1.384,00 MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE MONITORAMENTO POR CAMERA HERE CONTROL TELEINFORMATICA LTDA-ME 29/09/2015

0800/2015     110,08 HASTE E GRAMPO DE ATERRAMENTO OMEGA DE V.REDONDA COM.MAT.CONSTRUÇAO LTDA.-ME 29/09/2015

0802/2015   2.000,00 MANUTENÇÃO GERAL EM PERSIANA VERTICAL FORRODIV COM.DE FORROS E DIVISORIAS LTDA. 30/09/2015

0803/2015   3.915,00 RECUPERAÇÃO E RETIFICA DE EIXO DA BOMBA MECANICA ALFA RESENDE LTDA.-ME 30/09/2015

0805/2015     232,20 DESINFETANTE COM AÇÃO GERMICIDA CLEAN MIX PROD.HIG.E LIMPEZA LTDA. (TOP LIM) 01/10/2015

0806/2015     426,70 MATERIAL DE LIMPEZA PACTUAL COM.DESCARTAVEIS E LIMPEZA LTDA. 02/10/2015

0807/2015   5.210,00 ANTIESPUMANTE A BASE ALMOTEX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 30/09/2015

0814/2015     480,00 PLACA CHAPA GALVANIZADA JESUS MAZZA LETREIROS - ME 02/10/2015

0817/2015      89,80 TINTA ESMALTE E ZARCÃO, GALÃO IMPERMEABILIZACAO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.-EP 02/10/2015

0818/2015     215,40 TINTA ESMALTE SINTÉTICO FIGUEIRA E SOARES COM.DE TINTAS LTDA 02/10/2015

0819/2015      49,70 ROLO DE ESPUMA E MASSA PLÁSTICA OMEGA DE V.REDONDA COM.MAT.CONSTRUÇAO LTDA.-ME 02/10/2015

0820/2015     120,40 THINNER E CORANTE LÍQUIDO BOX EXPRESSO MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA. 02/10/2015

0823/2015     344,25 ROLAMENTOS NORPEM COMERCIAL LTDA. 02/10/2015
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 015/2015/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa MAPO
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: PAPEL GRAU CIRURGICO COM FORNECIMENTO SEM
ONUS DE 06 SELADORAS MANUAIS.
DOTAÇÃO: 3390.3900.00- PRAZO: 06 (SEIS) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 59.776,00
DATA DA ASSINATURA: 17/09/2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1527/2015.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATO Nº 8.993

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente e Senhor Primeiro Se-
cretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Convocar, o concursado Ricardo Lambert da Cunha,
aprovado e classificado no Concurso Público para Provimento
Efetivo no Cargo de Agente Legislativo I, do Quadro Perma-
nente, para se apresentar na Direção Geral da Câmara Municipal
de Volta Redonda, dentro de 030 (trinta) dias, a partir desta data.

O concursado, acima convocado, ao não se apresentar dentro
do prazo estabelecido estará sujeito as penalidades legais apli-
cáveis.

Volta Redonda, 05 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.160

EMENTA: CONCEDE MEDALHA DE MÉRITO JORNALISTA
DICLER SIMÕES AO JORNALISTA ROBERTO MARINHO CARDO-
SO JÚNIOR.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha de Mérito Jornalista
Dicler Simões aoJornalista Roberto Marinho Cardoso Júnior.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda
2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.161

EMENTA: CONCEDE MEDALHA DE MÉRITO JORNALISTA
DICLER SIMÕES AO PUBLICITÁRIO JADER FURTADO DA COSTA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha de Mérito Jornalista
Dicler Simões ao Publicitário Jader Furtado da Costa.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda
2º Vice-Presidente

Acompanhe o Volta Redonda em

Destaque pela internet

www.portalvr.com
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